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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
PAUTA: REUNIAO EXTRAORDNÁRh 146

Dia:291O412024

Local: Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horário: 16:00 horas

. Apreciaçâo e resposta sobre documentaÉo da lnstituiçáo da unidade de apoio
a portadores de câncêr - UAPC, em relaÉo a lnscnçâo da mesma no conselho
Municipal de Assistência Social
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Estado da Paraiba

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Cato|é dO ROChA/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 f20

De acordo com a rêuniâo fêita no dia O3lO4l2O24, com o Conselho

Municipal de Assistência Social, sobre a pauta:

Apreciação de documentação da lnstituiçáo da Unidade de Apoio a portadores de

câncer - UAPC.

Na Íeunião foi sugerido a verificaçáo do CNPJ da instituição junto ao CEAS, e

verificar se a mesma esta apta para ser inscrita no CMAS, aonde a presidente do

Conselho Municipal de Assistência Social entrou em contato com Francisca do

SEDH, e teve resposta em áudios, da mesma (Secretaria Estadual do

Desenvolvimento Humano )aonde a mesma explicou o seguinte: em (reproduÉo

de áudios).

Pelo tipo da instiluiçáo a mesma trabalha com questáo de saúde, mas se no

documento da instituição ela é uma instituição predominante na saúde, mas

desenvolve atividades na Assistência Social, ela pode se inscrever no CNEAS como

no CMAS.

A PRoPRIA LoAS - (Art. 30 Consideram-se entidades e organizações de

assistência social aquelâs que prestam, sem Íins lucrativos, atendimento e

assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as que

atuam na defesa e garantia de seus direitos.) Caracteriza os serviços de

âssistência Social, tem todos os serviços da tipificação e também todas as pessoas

que tem direito, com articulaçáo, mobilizaçáo direitos e benefícios com essas

pessoas com câncer, seja no campo das políticas assistencial, não necessariamente

da secrelária de Assistência Social, é possível, mas tudo depende como este o

estatuto da entidade.
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ESTATUTO DA UI{IDADE DE AFOIO
A PTORTADOR.ES DE CÂ]{CER

EM CATOLÉ DO ROCHA

crPfna.o t - DÂ rDEf,rrFtc çIo
A'T IO - A UÍ{IDADE DE APoIo A PoRTADoRES DE CAIICER EM CÁTOú DO

ROCIIA, ÍresE ato deíroínlnad. UArc, tund.da eín 10 d€ setembÍo de 2001
CNPI 07.632.386/0001{1, dedarâdâ de uulidad€ públka pela Lei Munkipd
no 1.011/2006, é unra socledade clvll de seMço soclal roluntário, de
personalidade JuriClca e interesse puuko, sêm lins lucrôthrog, com seê e foro
na ddade de 

-Gtolé 
do Roôa, Ltaoo-oa Paraíba, @íÍl prazo de duração

índeterminado, qrie se regerá por este Estatub e, Íx, gte ele for omisso,
pebs dispod$€s hgais perünenEs à matéria.

CAPTrl,to tr. DA rITALIDTDÉ
Art 20 - A UAPC tem por f,nalldade prê§tar, gr.tultamente, oriefltação e
apoio na pí€venÉo, detáTão preoce, dlagn&co e batâmento do cânrer, a
pessoâs carentcs doínklliadas no munkíplo de CatoÉ do Rodla'

P.rúgríb úntco - I UÂPC se affi de bda e qualquêr ÍnànifestaÉo,
explíclta ou \rêlada, de caráEr ldeológko ou polfr'lo'partidario, e não assumiÉ
pclções 6tranhàs à sr natureza e finalldãdê.

c§ftttroI[-mo6rt!Íàí{!A
Art 30 - coíÍr vlstas a cumprlr a $Ja Ílnalld.& sochl, om@ à UAPC:

I. Org6nlzâr o cadastm de pessoas sob suspcfra ou poít doras dê câncÊí;

II. Impllntâr, m ârnuto do munkípQ ações ê gaenção do câncer;

IIt. Orlentar o portador ê câncer sobÍE os sêus direlbs insütrrclonals;

IV, InErnedlar o acso ao diagnósüco;

V. tnEÍlcder no§ encamlnhrír€ntos de ptchnEs ô ceírhos dê tntaínêoto
esPedalEa&;

VI. Dbpoí, em câblé do Rocha, de local adêquado e pessoal cap.citaô
p!Ía o lEndiíneÍb à cornunilde;

vlt. MrnEÍ, n ddaê de João Fessoa, capltrl do Estado dâ Paralba, casa
dG Apolo parô o &olhlmeítto de pdêntrs ern @m€nto;

VItr. BtrbêlêG pemanênE tÍtGÍt&ÍtHo e paÍeíla @íÍt ágãc e enüdartes
d6 a4rrfrbtraÉes púHka e pílvaô, n clomh e estargei.6,, co61
úsE m lncremcnto e ípoúe «h 9Jâ5 rthddarhs;

DC R€cn Er e bdnar voluntirh6 para lmplemellbr as su.s aüv'úades,

5
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DIARIO OFICIAL DA UNIÃO
PubLicãdo em: 24lO4l2O24 lEdicáo.79 lseção: 1 | Págiha 12

Órgao: MtntstórU ao Oesênvotvimehto ê Asslstêhcla Soclal Famrua e Combatê à Fome/Cohsetho Nâclonal. dc Asslstêícla Soclat

RESOLUçÃO CNAS/MDS N. 151, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Dispóe sobre o náo reconhecimento das comunidades

terapéuticas e entidades de cuidado. prevenção. apoio mútua

ajuda. atendimênto psicossocial e ressociatizaçáo de
dependentes do átcoot e outras drogas e seus familiares como
entidades e organizaçóes de assistência social e sua náo

vincuLaçáo ao Sistema Único de Assistência SociaL (SUAS).

o CoNSELHO NACIoNAL DE ASSISTENCIA SoCIAL - CNAS, em reunião ordinária reatizada no
dia 19 de abriL de 2024. no uso da competência conferida peto art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro dê
1993 (Lêi Oígânica da Assistência SociaL - LOAS). e tendo em vista o disposto nos arts. 3" e 90 da Lei no

8.742. de 7 de dezembro de 1993, na Lei n" 12.435. de 6 de juLho de 2011. na Lei CompLementar no 182 de
16 de dezembro de 2021. no Decreto n" 5.085. de 19 de maio de 2OO4. no Oecreto n" 6.308, de 14 de
dezembro de 2OOZ no Decreto no 11.791. de 21 de novembro de 2023. e nas Resoluções CNAS n' 145, de
15 de outubro de 2OO4. no 269. de 13 de dezembro de 2006, n" 1O9. de 11 de novembro de 2OO9, n" 2Z de
19 dê setembro dê 2011. no 33, de 28 de novembro de 2011, n" 34. de 28 de novembro de 2011, no 33. de 12

de dezembro de 2012, e n" 14, de 15 de maio de 2014, íesolve:

ArL Lo consideram-se entidades e organizaçóes de assistência sociat aque[as sem lins lucrativos
que. isotada ou cumutativamente, prestam atendimento e/ou assessoramento ê/ou atuam na defesa e

gâÍantia de direitos aos benefciários abrangidos peta Lêi no 8.742, de 07 de dezembro de 1993.

Art. 2" O reconhecimento das entidades e organizações de assistência socia[ como integrantes

da Rede Socioassistencial do SUAS ocorre em dois niveis obrigatórios

| - inscriçáo nos consethos de assistência socia[ dos Municípios e Distrito Fêderal.: e

ll - cadastro conctuído no Cadastro Nacionat de Entidades de Assistência Sociat (CNEAS).

Parágrafo único. A certificação de entidade como beneÍcênte dê assistência socia[. nos termos
da Lei complementar n" l8Z de 2021, do Decreto no 11.791, de 2023, e da Portaria MDS n" 952, de 2023.

nâo constitui nivêt obrigatório parâ o seu rêconhecimento como integrante da Rede Socioassistencial do
SUAS. nos têrmos do caput.

Art. 3' As ofertas do SUAS sáo requtamentadas pelâ:

| - Resolução CNAS n" 1O9. de 11 de novembro de 2OO9, que aprovâ â Tipifcâção Nacional dos

Serviços Socioassistenciais;

ll - Resotuçáo CNÀS n' 2Z de 19 de setembro de 2011. que dispôe sobre o assessoramento e a

defesa e garantia de direitosl

lll - Resol.uçáo cNAs n' 33, de 28 de novembro de 2011, que dispoe sobre a promoçáo da

integraçáo ao mundo de trabatho:

lv - Resol.ução CNAS n" 34. de 28 de novembro de 2011. que dispôe sobre â habiLitâÉo e
reabil.itação das pessoas com deliciências e a promoção de sua integraçáo à vida comunitária.

Parágrafo único. Devem ser inscritas nos conselhos assistência social apênas as entidades e
organizaçóes de assistência social com preponderância nas ofertas ao sUAs de serviços. programas.

projetos ou ofertas socioassistenciais. que sê ênquadrem nos critérios estabelecidos pelas normas a que

se refere este artigo.
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Art, 40 As comunidades terapêuticas e/ou entidades de cuidado, prevenção, apoio, de mútua

ajuda, atendimento psicossociat e ressociaUzação de dependentes do álcoot e de outras dtogas e seus

famitiares, por não atêndeÍem ao disposto nos arts. 1", 2" e 3", não integram o SUAS ê não devem seÍ

inscritas nos consethos de assistência sociat dos Municipios e Distrito Federal nem ter CNEAS.

Parágrafo único. As entidades ou organizaçôes de que trata o caput que também tenham

ofertas tipilicadas no SUAS peLas Resotuçôes CNAS no 1O9. de 2OO9, no 27 de 2011, n" 33. de 2011. e n' 34.

de 2011 podêrão inscrever ou manter a inscriçáo apenas das ofertas socioassistenciais, conforme

estabetecido no arl 10 da Resotução CNAS n" 14. de 2014.

Art. 5" A certificaçáo e a fiscatização do certificado de entidade beneficente de entidades e

oÍgânizâçóes de assistàlcia social vincutadas ao SUAS são de responsabil.idade do Ministério do

Desenvotvimento e Assistência Social.. Família ê Combate à Fomê (MDS), por meio da secretariâ Nacional

de Assistência Sociat. nos termos do Decreto no 11392. de 20 dejaneiro de 2023

Art. ô" A certiÍicaçáo e a liscal.ização do certilicado de entidade benêficente para comunidades

terapêuticas e/ou entidades de cuidado, pÍevençáo. apoio. mútua ajuda, atendimento psicossocial e

ressociatizaçáo de dependentes do átcool e de outras drogâs e seus familiâres sáo de Íesponsabitidade do

MDS, por meio do Departamento de Entidades de Apoio ê Acothimento Atuantes em Àlcool. e Drogas

(DEPAD). vincutado à Secretaria Executiva do MDS. nos termos do Decreto n" 11392. de 20 de janeiro de

2023.

Art. 70 O financiamento dos beneficios. serviços, progÍamas e projetos estabetecidos na LOAS

far-se-á com os rêcursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MuniciPios, das demais

contÍibuiçóes sociais previstas no arL 195 da constituição Federat, atém daqueles que compóem o Fundo

NacionaI de Assistência Social. (FNAS).

§1o O cofinanciamento dos serviços, programas. projêtos e benêfícios eventuais. no que couber.

e o aprimoramênto da gestáo da poutica de assistência social no SUAS se efetuam por meio de

transferências automáticas entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos Próprios

nesses fundos nas 3 (três) esferas de governo.

§2o por não cumprirem os requisitos para atuaçáo no SUAS, as comunidades terapêuticas e./ou

entidades de cuidado, prevenção, apoio, mútua ajuda. âtendimento psicossocial e ressociatizaÇáo de

dependentes do átcoot e de outras drogas e seus familiares não podem ser financiadas com recursos

destinados à política de assistênciâ social. por meio dos fundos dê assistência sociaL

Art. B" lnscrições como entidades ou organizaçóes de assistência social e CNEAS de

comunidades terapêuticas e,/ou entidades de cuidado. prevenção. apoio. mútua ajuda. âtendimento

psicossocia[ e ressociaLizaÉo de dependentês do átcooL e de outras drogâs e seus fâmiliares deverão ser

canceladas peta instância tocal responsávet, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da pubLicaçáo desta

resoluçáo.

Art. 90 Esta Resotuçáo entra em vigor na data de sua publicaçáo.

MARGARETH ALVES DALLARUVERA

Presidente do Consetho

Eíe corúttldo nâo substitui o bucãdo na v€ísãô ccÍtfic.d.

,il
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CMAS
Estado da Paraíba

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL dE CATOIé dO ROChA/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado peta Lei no 1522 f2U7

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNCh SOCTAL (CMAS) DE CArOLÉ DO ROCHA - PB

ATA N" 146

Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e vinte quatro,

2910412024), as 16:00 horas, se reuniram êxtraordinariâmentê de maneira

presencialmente na sede da Secretaria de Assistência Social na Rua:

Cantidiano de Andrade, S.N; centro, os membros do Conselho Municipal

de Assistência Social. Estiveram presentes na reunião os seguintes

membros. Sayonara Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do Conselho

Municipal de Assistência Social); Danilo de Sousa Silva (Representantes

Titular dos usuários do SUAS); Denise Rafael de Araújo Dantas

(Representante Suplente da Secretaria de Assistência Social); : Railane

Erica de Queiroz Lima, (Representante Titular da Secretaria de

Educaçáo), Dyanatan Cezário da Silva (Reprêsentante Titular da

Secretaria de saúde) Havendo quórum a Presidente do Conselho

Municipal de Assistência Social, Sayonara Sandra Maia de Azevedo, deu

boas vindas e presidiu a reuniáo explicando a pauta da reunião anterior,

dando ênfase a explicação a representante titular da saúde, Dyanatan

Cezária, pois a mesma não teve antes em reuniões passadas para que a

mesma ficasse por dentro de todo assunto a ser tratado , motivos esses

que levou a ser feita uma reunião extraordinária: l- Apreciação e

respostas sobre documentação da lnstituição da unidade dê apoio a

portadores de cáncer - UAPC, em Íelação a inscrição da mêsma no

Conselho Municipal de Assistência Socaal; Sendo a pauta aprovada pelo

colegiado, a presidente do Conselho Municipal de Assistência Social,

abordou o que foi sugerido pelas titulares do CMAS ); Thallyssa Thannaka

da Silva Guimarães (Representante Titular da lgre1a Católica); Francisca
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CMAS

coNSELHo MuNrcrpAL r=í93í3rf,f"1f33",o. de carore do Rochê/pB

Criado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

Claudia Santos Almeida (Representante da entidade Casa do ldoso); De

acordo com o que foi proposto a presidente do CMAS ; Sayonara Sandra

maia de Azevedo entrou em contato com Francisca da Secretaria Estadual

dos Direitos Humanos, através do Whatzapp, aonde a mesmo lhe orientou

por áudios, aonde a presidente abriu os mesmos para que o conselho reunido

nesta mesma data pudessem escuta-los; os mesmos estão reproduzidos em

forma escrita nesta ata: Pelo tipo da instituição a mesma trabalha com

questão de saúde, mas se no documento da instituiçáo ela é uma instituiçâo

predominante na saúde, mas desenvolve atividades na Assistência Social,

ela pode se inscrever no CNEAS como no CMAS.

A PRÓPRIA LoAS - (Art. 30 Consideram-se entidades e organizações de

assistência social aquelas que prestam, sem Íns lucrativos, atendimento e

assêssoramênto aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as que

atuam na defesa e garantia de seus direitos.) Caracteriza os serviços de

assistência Social, tem todos os serviços da tipificação e também todas as

pessoas que tem direito, com articulaçâo, mobilizaçáo direitos e benefícios

com essas pessoas com câncer, seja no campo das políticas assistencial,

não necessariamênte da secretaria de Assistência Social, é possível, mas

tudo depende como está o estatuto da entidade.

Depois que foram reproduzidos os áudios da mesma e digitados numa íolha para

que os mesmos pudessem ler, a presidente do consêlho aínda lhe apresentou toda

a documentaçâo da entidade, e o êstatuto na página 5, que dá ênfase a instituiçáo

dentro de algumas normalidades de atuaçáo que vem nos voltar para as

normalidades da âssistência social;

ESTATUTO DA UNIDADE DE APOIO

A FORTADORES DE CÂNCER

EM CATOLÉ DO ROCHA

CAPÍTULO I . DA IDENTIFICAçÃO
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AÍt, 10 . A UNIDADE DE APOIO A PORTADORES DE CÂNC^ER EM CATOUÉ OO NOCU' NESTE AtO

denominada UAPC, turdada "' 'o;;;til;;0" 
zoos' cHp: 07'632'386/0001-01' declarada

coNsELHo MUNICIPAL r=ig3í3tttí3'f'3ât'o' o" catoré do Rocha/PB

Ciado pelo Lei n" 71O/1997 e Alterado pela Lei no 1522 nU7

de utilidade pública pela Lei Municipal no 101U2006' 
" -Tu^-T'tdu'" 

civil de serviço social

voluntário, de personalldade iunàit-á'" 
'nt"'u"u 

público' sem fins lucÍativos' com sede e foro na

cidade de Gtolé do nocna, rcàãã;';;íb"''t"t prazo de duração indeterminado' que se

regeÉ por este Estatuto e, * ofil'"?"'ã''ã' petai oisposiçoes legais pertinentes à matéria'

CÂPíTULO II - DA FINAUDADE

AÍü 20 - A UAPC tem por finalidade prestar' gratuitamente' 
-orientação 

e apoio na prevençao'

detecção precoce, diagnósti* ã"t'J'L'tó ão câncer' a pessoas carentes domiciliadas no

municíPio de Catolé do Rocha'

PaÉgrafoÚnico-AUAPCseabsterádetodaequalquermanifestação'explícitaouvelada'de
caráter ideorogico o, poriti.o_pailàiiol 

"-"ão 
irrrria po.iç0". estranhas à sua natureza e

finalidade.

CAPÍTULO UI . DA COTiPETÊilCI^

Art. 30 - Com vistas a cumprir a sua finalidade social' compete à UAPC:

I. Organizar o cadasho de pessoas sob suspeita ou portadoras de câncer;

II. Implantar, no âmbito do municíDio' ações de preven$o do câncer;

,ii. ôn"""t 
" 

portador de câncer sobre os seus direitos institucionais;

IV. Intermediar o acesso ao diagústico;

v. Interceder nos encaminh;;;ntos de pacientes a centro§ de trataÍÍlento especiarizado;

VI. Dispor, em catolé o" **it' * úl adequado e pessoal capacitado para o atendimento

à comunidade;

VII. Manter, na cidade de loão Pessoa' capital do Estado da Paraíba' Casa de Apoio para o

"'' 
uaoúiÍn"nto Oe pacientes em E"tamento;

VIII. Estabelecer ,"'"*nà 
- 

intercâmbo ". 
p"Y':t- --t3' 

órgãos e entidades das

administrações p':orit' 
"'p*l-ià] 

nultntit e estrangeiras' com vistas ao incremento e

suporte de suas aüvidades;

Ix.Recrutaretreinarvoluntárkxparaimplementarassuasatividades.;

De acordO COm tudo que estjá escrito' investigado, analisado, os conserheiros

presentes, conversaram e chegaram a conclusão' devido a UAPC ser uma

instituição séria, e que vem agindo de forma para que todos vejam seu

desempenho, e mesmo averiguando toda documentação chegaram a devida

conclusão por unanimidade que a m6ma deveria ser inscrita no CMAS; ' sendo

assim não havendo nenhum outro assunto a ser tratado' Sayonara Sandra Maia

de Azevedo encerro essa reuniáo e lavro essa ata que será assinada por mim

e os demais Presentes'
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cATotÉ Do RocHA-pB, eUARTA-FETRA - 17 DE JUrHo DE 2024 - ANo 048 - Ne 3779 - PART€ 1

ATOS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

LrcÍraçÃo

SECRETARIA ÍtII,JNICIPAL DE AGRICULTURAÀvlso DE uctÍaçÃo
PREGÁo ELETRôt{lco tf ,olãt24

Toma público que latá Íeal,zaÍ através do Agente de ContÍataçáo-
Prêgoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Prâça Sergio Maia, 66 -
centro - câtolé do Rochâ - PB, poÍ meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br. licitaçáo modalidade Pregáo
EletÍônico, do tipo MenoÍ Preço PoÍ ltem. paÉt Aquisição de 01
(um) veíqio aútomotor okm, ambllância Tipo À conÍorme
especiícaçóes do termo de aeÍerência, para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Saúde dqste Município. Abertura da
sessão pública: 08:00 horas do dia 31 de ,ulho de 2024 (qúarta-
f€ira). lnício da rase de lances: 08:15 horas do dia 31 de julho de
2024 (quarta-Íeira). ReÍ9íência: hoÍário de BrasÍia - DF. Recursos:
previstos no orÉmento vigente. Fundamento legal: Lei Federal no

14.133121, Lei Complemêntar no 123/06; lnstn çáo No.mativa no 73
SEGES/ME/22; e legislaÉo peÍtinente, consideradas as alterações
posteriores das refsndas normas. lnÍormaÇóes: das 0E:00 as 12:00
horas dos dias útels, no êndoreço supÍacitado. Telelo.le: (083)

34411383.
E-mail: liciiacao@catoledorocha,pb.gov.br. Êditâl:
wlx'r/.catoledorocha.pb.gov.bi www.tce.pb. gov.br;
www.poíaldecompraspublicas.com.br; www. gov- br/pncr.

Catolé do Rocha - PB, 16 de iulho dê 2024.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA
Agêntê de Contrâlâção

sEcRETARta MUNIcTPAL oE ADMINISTRAçÁo

sEcREÍaRta iruNtc|PAL DE EDUcaçÃo

SECRÊTARIA iiiuNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ E TURISÍIIO

SECRETARTA uuNlctpAL oE ASslsrÊNclA soclAL

RESoLUçÃo cÍ{As oo8/202it, í6 dêiulho d.2024.

Dispôe sobre a âprêciâÉo e aprovação de lnscÍição junto ao CMAS
de Entidade e Oílanização quê tíatam de diÍeitos
socioâs.sistênciâis.

o coNSELHo MUNtctpÀL DE ASSlsrÊNctA soclAl - CMAS,
no uso do suas atribuições e competências que lhe são conÍeridas
pela Lêi Municipal n" 710/1997, âlterado pela Lei Municipal N'
1 .522t2017, e

Âvlso DÉ uclTAçÃo
PREGÃo ELETRÔt{lco N' 1112021

Toma público que íará Íealizar at!'avês do Agente de ContrataÉo-
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça SeÍgio Maia' 66 -
Centro - Catolé do Rochê - PB. por meio do site

www.portaldecompraspublicas.com.br, licitaçáo moda$dade Pregáo
Eletrônic.o, do tipo Menoi Preço PoÍ ltem. para: Aquisiçáo de vêículo
0 km, tipo Caminháo Semi leve Baú, ano modelo 202412025 ov
superior, para atender âs demandas administrativâs da Secretaria
lúunicipal de Educação deste MunicÍpio. Abeíuia da sessáo
públicâ: 0E:00 horas do dia 01 de agosto de 2024 (quintajeira).
tnicio dâ fase d€ lances: 0E:15 horas do dia 01 de agosto de 2024
(quintajeira). Reíêrência: hoíário de BÍasília - DF. Rêcursos:
previslos no orçâmento ügente. Fundamento legal: Lei Federal n'
14.'133i21; Lei Complementar no 123/06; lhstruÉo Normaüva no 73
SEGESiMÉ/22; e legislação pertinente, considêradas as alterãçóes
posteriorês das reÍêtidas nornes. lníormações: das 0E:00 as12:00
horas dos dias úteis, no endêteço supracitado. TeleÍore: (0&j)
34411383.
Ê-mail: licitácáo@câtoledo.ocha.pb.gov.br. Editel:
www.catoledorochâ.pb.gov.bG w\,!w.tce.pb. gov.br:
www.portaldecomprasplblicás.com.br; www. gov.b./Pncp.

catolé do Rochâ - PB, l6 de iulho de 2024.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA
Agente de Contrataçáo

1. CONSIDERANDO o Àrl. 30 a Lei Orgánica de Asslstência Social
n" 8.7421993
2. CONSIDERANDO â deliberaçáo do colegiadô do CMAS que se
reuniu em cãráteí otdináío no dia 15/042024.

RESOLVÉ:
A.t. 1'ApÍovar a inscrição da Entidade 'unidade de Apoio a

Portadores do Cáncer - UAPC' reconhecendo como umâ entidade
que oíeíece serviços, preponderantes de Assistência Social, nâ

garantiê de Di.êito6;
Art. 2'- Esta ResoluQão entra em ügor a paÍtir da data dê sua
prJblicaQáo.

Catolé do Rocha-PB, 16 de iulho de 2024.

SAYONARA SANDRA MAIA DE AZEVEDO
Presidente do Conselho lúunicipâl de Assistência Social

CÂMARA MUNtctPAL oE caÍoLÉ Do RocHA
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SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANçAS
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ATOS OO PODÉR EXECUÍIVO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO

LICIT

SECRETÀRIÀ ÍTUNIC IPAL OÉ AGRICULTURA

SECRÊT ARIA MUN tc IPAL OE ESPORTÊ E LAzER

SECREÍARIA ÍrluNlclPAL DE sAÚDE

RESOLUçÃO CÍ{AS OOE,2O24, 16 dGiulho dc 2024.

Dispõê sobre a apredaÉo e aprovaçáo de lnsctiçãojunto ao CMAS

ã"' ÉntiouO" e órganização que tratam de direitos

socioâssistêflciais.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL _ CMAS'

io r"o O" 
"r"" 

atÍibuições e cqnpetência§ que lho §ào conÍeridas

pãf" 
-i"i -f.,rüi,iprf n' 71}t1gg7, alterado pela Lêi Municipal N'

1.52212017, e

1. CONSIDERANDo o Art. 3' a Lei Orgânlca de Assistência Social

no 8.74211s93
à. ôor'tsroenmroo a dêliberaçào do colegiado do CMÀS que se

rêuniu em câráter údinário no diâ 15lMl2o24'

RESOLVÉ:
Ài ii lo-""t a inscriÉo da Entidâde "unidêde de APoio â

âoLàorã o" canor - LiAPc' reconhecendo como umâ entidâde

q"" ot"-"" serviço6. prepondorantes ds Assistência Social' na

garanda de Direito§;
Ãn. z' - g"u Resok4áo 6ntÍa em ügor a pârlir da dâta dê sue

publicâÉo.

CatoÉ do Rocha-PB, 16 de iulho de 2024

SAYONARA SANDRA MÀIA DE AZEVÊDO

Pre§denle do coíselho Municipal dê Assistência Social

1

RTU MOISTURAL EOEAL UMUARIA tctPNES CRET

OCS IALOEAL ASSISTÊNCIAtcrPMUNARIASECREÍ

CAT HAcDO ROE OLÉDALNMU tctPcÂMARA

HASRANPIMÉorocI lProsMUNoosPÚBL.ScoN

SECREÍARIA MUNICIPAL OE

SECRET ARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS
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Âvlso DE uclTAÇÃO
PREGÃO ELETRô}.IICO N' ií(Y:I024

Toma Dúblico aue íará realizar através do Agente de Contrataçáo-

Pregoeiro e Equipe dê Apoio. sedisda na Prâç8 sergio Mâia, 66 -

ceniro cátote do Rocha - PB, por moio do site

www.Dortaldecomoraspublicas com br, Icitação modalidade Pregáo

Eletrônico, do tipo Menor Preço Por hem, pâra: Aquisiçáo de 01

Íum) voíqIlo automotoÍ Okm, ambulãncia llpo À coÍíorme
àsoeciÍicacõss do terÍho de r€íerência para atendoí as dethandas

da Secretaria Munlcipal de Saúdê de§e Municipio' Abeíura da

sÀssão oública: o8:Oó horas do dia 31 de lulho de 2024 (quarta-

Lii"i r.rt"i. da fase de lances: 08:15 horas do dia 3í de iulho de

202; (oua4ê-fe'Ía). Referéncia: horário do Brasília - DF' Recursos:

ã."ri"iôi .o orcamenio vrgente Fundam€nlo legal: Lei Federa-l n"

\i1iúú: *i óomplementar n' 12U06: lÂstruÇà) No'mativa no-73

SEGÊSiMA22; e lêgislação peítinente, consideradas as alt€raÉos
ãosierio,es oas reteridas'normas. lníoÍmaçóes' das OE:m as 12:00

iãiãi oô" 0,"" úteis. no endereÇo sup'acrtado Tebtone: (0s3)

34411383.
E-mail: licilacao@catoledorocha pb.gov br. Edital:

www.catoledorocha.pb.gov.bf www.tcê pb.gov br;

www.portaldecompraspublicas.com.br; www gov br/pncp'

Catolé do Rochã - PB, 16 de iulho de 2024'

JÀILMA FRANCISCA DA SILVA
Agente de Contrataçáo

AVISO DE UCITAçÃO
PREGÃO ELEÍRÔNI CO N" 111202'

Tomâ oúblico oue Íará realizar aEavás do Agonte de Conratação-
pi"oãáro 

" 
Ear.,ipe de Apoio, sediada na PraÉ Sergio Maia' 66 -

ô.-"io 
-- 

óitore do Rocha - PB por meio do site

wúv.oonatoecompraspublcas.com.br, liqtação modalidade Pregáo

Êüirín"", ã" tpo r',l"no. Preço PoÍ ltom, para: Aquisição de veículo

ã r--, tipó C"àinnao Semi ieve Baú, ano mod€lo 202412025 ou

.ro"rioilo"ra atender as dêmandas admtnistrativas da Secretaria

úíniooár- o" Educâção deste Municipio Ab6íurà da sêssáo

oública: OE:00 horas do dia 01 de agosto de 2024 (quinta-rerra)-

i.i"ioãuiã"" a" bnces: 08:15 hoÍas do dia o'l de agosto de 2024

iorlntJ"iiuf. Referénqa: hoíáÍio de Brasília - OF' Reclirsos:

;;;;d "; orcamento vigente Fuhdamento legâl: Lei Federal n!
ia.iiãlãr:L"i ôomplemeritar n'123i/06: lnstÍuÇáo Normativa no 73

sÊeÉ-àJfr,r'glzz: 6 legislação pêÍtihente, considoreda§ ás alteÍaçóes

i"-.i..iãr"" a"" ,"t"-ridai normas. lnformáçóês: das 08:00 as í2:00

iroras dos dias útêis, no enderoço supracitado' TehÍone: (0&')

34411383.
E-mail: licitacao@catoledúocha.pb.gov br' Éditd:

www.catoledorocha.pb.gov.b( www-tce pb gov'bli
www.porteldecomprasplb[câs.com.br; www' gov'br/pncp'

Catolé do Rochê - PB' 16 de iulho de 2024'

JÀILMA FRANCISCÀ DA SILVA
Agente de Contralaçáo
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CONSELHO MUNICIPAT DE AsSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRIA 145

Dia 0310512024

Local: Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horário: 't4:00 horas

Apreciaçáo de documentaçáo da lnstituição da Unidade de Apoio â portadores

de câncer - UÀPC.
Averiguaçóes Unipessoais do PBF do mês de janeiro e fevereiro.

PaÍticipantes:

, - )^n^,n.



2eCiiAS
Éstado da Paraíba

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Afterado pela Lei no 1522 f2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRN DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh

socrAL (cruAs) DE cAToLÉ Do ROCHA - PB

ATA NO 145

Aos três primeiros dias do mês de maio de dois mil e vinte quaÚo,

O3tO4l2O24); as 14:00 horas, se reuniram ordinariamente na sede do

CREAS, na rua: Américo Hermenegildo no 75, centro, os membros do

Conselho Municipal de Assistência Social, estiveram presentes Sayonara

Sandra Maia de Azevedo ( Presidente do Conselho Municipal de

Assistência Social); Thallyssa Thannaka da Silva Guimarães

(Representante Titular da lgreja Católica); Francisca Claudia Santos

Almeida (Representante de entidade Casa do ldoso); Danilo de Sousa

Silva (Representantes Titular dos usuários do SUAS); Andreza da Silva

Pereira (Representante titular da Secretaria de Assistência Social);

Denise Rafael de Araújo Dantas (Representante Suplente da secretaria

de Assistência Social); Havendo quórum a Presidente do Conselho

Municipal de Assistência Socia, Sayonara Sandra, deu boas - vindas, e

presidiu a reunião , Posteriormente foi realizada a leitura da ata da reunião

anterior e todos aprovaram sem ressalvas e realizou a leitura das pautas

do dia, quais sejam : I - Averiguações do unipessoais do PBF do mês

de Janeiro e fevereiro; ll -Apreciação de documentação da instituição

da unidade dê apoio a portadores de câncer- UAPC; Sendo a pauta

aprovada pelo colegiado a lista dos Unipessoais foi passada pelas mãos

de cada representante presente, para serem analisadas' aonde a

representante da Casa do ldoso sugeriu que os nomes presente na lista

fosse feito uma articulação com a ACS dos bairros para estarem cruzando

informações a respeito de endereços e o mesmos contidos na lista

residem realmente só; em relação a apreciação dos documentos da

instituição da unidade de apoio aos portadores de câncer (UAPC)' toda
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documentação foi repassada pelo colegiado aonde os mesmos inclusive a

representante titular da entidade Casa do ldoso Dr: Antônio Benjamim Francisca

Claudia, sugeriu que fosse averiguada o CNPJ da instituição junto ao conselho

estadual , para termos a certeza que a mesma esta com registro apto, e se as

atividades da mesma estão de acordo com a resolução RESOLUÇÃO

CNAS/MDS No 151 , DE 23 DE ABRIL DE 2024 Dispõe sobre o não

reconhecimento das comunidades terapêuticas e entidades de cuidado,

prevenção, apoio, mútua ajuda, atendimento psicossocial e ressocialização de

dependentes do álcool e outras drogas e seus familiares como entidades e

organizações de assistência social e sua não vinculação ao Sistema Único de

Assistência Social (SUAS) sendo assim foi dado um prazo paÍa que os

levantamentos fossem Íeitos, para marcamos uma outra reunião com todos os

questionamentos em pauta sobre a instituição, para que o cpnselho viessem dá

seu veredito apto ou não, para que a mesma venha ser inscrita no CMAS do

nosso município, sendo assim não havendo nenhum outro assunto a ser tratado;

sayonara saandra Maia de Azevedo encerro essa reunião e eu Andreza da

silva Pereira lavro essa ata que será assinada por mim e os demais presentes.

3H/< "b=.-+,b,"a
AndÍeza Silva Pereira
Secretária Executiva do CMAS

Sayonara S. Maia de azevedo
Presidente do CMAS

rêsentatividadeN



CÁDASTROS REATIZADOS AVERIGAçÔES UNIPESSOAIS DO PBF

MÊS: FERVEREIRO 2024

ENTREVISTADOR: MARINALVA DA SILVA OLIVEIRA

MATRíCUIA: 141

CPFt 726.166.87 4-53

CADASTROS REATIZADOS AVERIGAçÔES UNIPESSOAIS DO PBF

MÊS: FEVEREIRO 2024

ENTREVISTADOR: LISANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA

MATRíCULA:9687

CPF: 041.829.354{2

Nrs/cPFNOME

29889s8168Damiana AraÚio dos Santos

1264724393Francisco Targino de Sousa

097.638.864-72Joalisson de Oliveira Vieira

no.470.244-63Rivaldo Pereira da Silva

760.273.684-20Sebastião Alves de Freitas

Nls/cPFNOME

16184611608Francisca Elias da Silva

20124tO4892Jessica Tertulino Assis Alves

t646088947 4Luiz Felipe da Silva Brito

16371033698Meria Paloma Nunes Santos

L607A228952Pedro Manoel da Silva Junior

20963623286Sebastião Elias da silva

20610417 627Wesley Camargo Figueiredo Alves



CADASTROS REAUZADOS AVERIGAçÔES UNIPESSOAIS DO PBF

MÊS: FEVEREIRO 2024

ENTREVISTADOR: JOÃO MEDEIROS DA NOBREGA FITHO

MATRíCUTA: 1O2O

CPF:8É.!19.944-72

NOME Nls/cPF

Antônio Marcos Dantas 070.136.384-39

Juscelio Lima do Nascimento 2r00t614555

Raquel Dantas Rodrigues 76574446270

Rêneto Alves de Assis 101.513.554-44

Victor Jonny Arruda Cabalhero 23619156634

Willian ltalo de Figueiredo Alves 706to4L7635



cADAsrRos REAuzADos AvERIGAçÕes untptssoats oo per

tvtÊs: manço zozc

ENTREVISTADOR: JOÃO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO

MATRícuu: 1o2o

CPF: 8()6.339.944-72

NOME Nrs/cPF

Natália Lara Ferreira da Silva 123.924.094-55

CADASTROS REATIZADOS AVERIGAçÔES UNIPESSOAIS DO PBF

MÊs: MARço 2024

ENTREVISTADOR: tISANDRA PEREIRA DE OLIVEIRÂ

MATRÍCUTA:9687

CPF: 041.829.354{2

NOME Nrs/cPF

Luciano Teixeira Batista 16365786302



cADAÍRos REAuzADos AvERTGAçôgs ultpessoets oo pgr

ruÊs: tanetRo zozc

ENTREVISIADOR: JAQUEtINE DE SOUSA DA SIwA

MATRíCUTA:

CPF: 321.565.368{9

CÂDASÍROS REALIZADOS AVERIGAçÕES UNIPESSOAIS DO PBF

MÊS: JANEIRO 2024

ENTREVISTADOR: MARINALVA DA SILVA OTIVEIRA

MATRÍCUIA: 141

CPF: 726.166.874-53

NOME Nrs/cPF

Flaviana da Silva Monteiro 16009908834

Francisca Margarida da Silva Lima 20988260551

Daniele Ferreira Amarante 099.594.514-45

lsmael Lima Sá 206LO47L629

Licioneide Firmo da Silva 16063613596

Marcelo Linhares da Silva 1637794tO51

Rafaella dos Santos Sousa 16031654556

Sebastião Vieira de Andrade Neto t24794t4843

NOME NIS/CPF

Ana Ligia Soares Bezerra 16113500730

André Silvestre da Silva 16096025901

Aldenira Venâncio da Silva 16085320680

Conan Davidson F. de Lima 16370624080



Daiane da Silva Melo 15006985257

Edigleison de Silva Araúlo 15021490909

Eliane Francisca da Silva t6ú3454927

Erineide de OliveiÍa ViêiÍa Muniz 20908805106

Everton lgor dê Sousa Silva r57577L9757

FÍancisco MaÍcos de Souza t622461SO2L

Francineldo Gomes

Francisca Maria da Silva 16184513325

Francisco JoÍdanio Alves de Melo L578U54276

Gustevo Costa da Silva 27t55522951

lânaina MaÍia dê FÍeitas L6t90476245

João EpiÍanio de Sousa 16063578588

Josenildo dos Santos Bezerra L6L8/792270

Josileide V. de Oiveira 15198031932

José Lima de AÍaúio 16052419319

José Amando LoPes L628275780L

lran Cosme de Silva ztl6373167L

Lucivan Olimpio Monteiro 15355814583

Mateus.loanates da Silva 213s003s655

Maria de Paive FerreiÍa 1639880s594

Marilene Vieira da Silva 16439244303

MaÍcos Suêlio dos Santos 12sog035736

Mirele Frank Rodrigues SilveiÍe 15466249809

Mirêlle da Silva Fonseca 6456602433

Rafael PeÍeira da Silva 2061041630

WeganeÍ MonteiÍo Oiniz 16546378É.78

20610412633



cADAsrRos REALTzADoS AvERTGAçôes ulttprssoats oo pgç

tvtÊs: JlltttRo zoz+

ENTREVISTADOR: JOÃO MEDEIROS DA NOBREGA FILHO

uatnÍcuLa: tozo

CPF: 806.339.9tr4-72

NOME Nrs/cPF

Gilmar André Aires 16303721959

Gildorio Rodrigo de Oliveira 12837519091

Hellen Alessandra de 5á Bezerra 27379369504

lailda Luzis da Silva 760635t7937

Jaires Figueiredo de Araújo 16078032535

Luzia Pereira de Lima 16363s82289

Marco Antônio Paiva da Silva 12347789540

Maria da Conceição Pereira da Silva 74389972L93

Maria Nazaré Dantas Silva 16494661514

Maria Redijane de Sousa Santos 16355508795

Valeria Dantas de Paz 23806426327

Ozeni Pereira da Silva 20081899232

Raiane Teodosio da Silva 16540980079
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Estado da ParaÍba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do RochaiPB
Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

PARECER TECNICO

Parecer de N':04/2024

o presente parecer está consubstanciado no resultado da visita técnica,

realizada no dia 15104t2024, pelos seguintes membros deste Conselho Municipal de

Assistência social: sayonara sandra Maia de Azevedo ( secretária do conselho

Municipal de Assistência social); Fabricio Vieira Pereira (Representante da

Assistência social); Jamicleuton Maciel ( Presidente do conselho Municipal de

Assistência Social); Marília Limeira(Representante suplente dos trabalhadores do

sUAS) Francisca claudia dos santos além da coordenadora do clube de mães do

CAIC Kelva Barreto.

Em visita a sede provisória a AAC (Associaçâo aos Autistas de catolé do

Rocha) com nome de fantasia (TEAMO), fundada no dia 07 de novembro de 2023;

localizada na rua: José Feneira da silva; n"208, baino: Padre Pedro serrâo.

No local atualmente funciona em uma casa, aonde é designado um quarto

para guardar todo material pedagógico e de atividades lúdicas, e toda parte de

documentos necessários para os atendimentos dos autistas, o Projeto Teamo,

atualmentê tem 65 autistas que fazem parte com documentação legalizada, e para

fazer parte do mesmo, a criança ou adolescente deve estar laudado e residir na cidade

de Catolé do Rocha.

AAssociaçãodosautistasdeCatolédoRochatemcomoPresidentea
psicopedagoga Érica Cardoso de Andrade; a associação tem a Íinalidade de

desenvolver atividades que busquem amparo, a proteção e o bem estar de crianças e

adolescentes, jovens e adultos que se enquadrem nos transtornos do Espectro

Autista, atualmente seu público é composto de uma faixa etária de I (ano) e 6 ( meses)
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Estado da Paníba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB
Ciado peto Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 nU7

de idade até í6 anos, deixando claro que a associação não tem limite de idade para

quem queira fazer parle da mesma.

As atividades da Associação dos autistas de Catolé do Rocha são

realizadas 2 (duas vezes) no mês, utilizando os espaços do auditório da Escola

Municipal Professora Catarina de Sousa Maia, ou nos espaços da creche Terezinha

Pereira Nunes; as atividades sáo feitas no coletivo utilizando material pedagógico com

a presença da fonoaudiólogo, psicopedagoga, psicóloga, essas atividades são

oferecidas aos autistas 1(uma) vez por mês, e 1(uma) vez por mês aos pais dos

autistas que tem como tema a atividade ' cuidar de quem cuida*, são realizadas por

profissionais voluntariamente, pois a mesma não tem recurso próprio para pagar os

proÍissionais, aonde Os mesmos recebe apenas uma lembrancinha como gratiÍicação;

A divulgação da Associação é Íeita pelo lnstagram e o número da Bio que se encontra

na ferramenta de sua divulgação, aonde se encontra todas as postagens de seus

encontros mensais,.

Diante do exposto da Associação dos Autistas de Catolé do Rocha

(Teamo),suainiciativadeu-secomoesforçoededicaçãodemáesatípicasdo

espectroautistaquevemdesempenhandocomdedicaçãoeesforçoumalutacheia

de desaÍios, mas que nada a impeças de lutar pelo melhor que venha somar junta a

sociedade

Catolé do Rocha-PB, 15 de abril de 2024

4oY,t &,1*^ 't^-.,<"J
Jfmicleuton Maciel

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rochâ/PB
Ciado pelo Lei n" 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 2.017

Parecer de N':05/2024

o presente parecer está consubstanciado no resultado da visita técnica,

realizada no dia 't 4/06/2024, pelos seguintes membros deste conselho Municipal de

Assistência social: sayonara sandra Maia de Azevedo ( Presidente do conselho de

Assistência social); Andreza da silva Pereira (Representante Titular da secretaria

de Assistência social); Denise Rafael de Araújo Dantas ( Representante suplente

da secretaria de Assistência social); Danilo de sousa silva ( Representante Titular

do usuários do suAS ); Dyanatan cezário da silva ( Representante Íitular da

secretaria de saúde); Railane Erica de Queiroz Lima ( Representante Titular da

Secretaria de Educação)

Em visita a sede própria da ( Unidade de Apoio a Portadores de

Câncer), em Catolé do Rocha na AV: Venâncio Neiva no 309, 2o andar Shopping

de catolé do Rocha, neste ato denominada UAPC, fundada em 10 de setembro

de 2005, cNPJ 07.632.386/0001-01, declarada de utilidade pública pela Lei

Municipal n. 1.01 1/2006, é uma sociedade civil de serviço social voluntário, de

personalidade jurídica e interesse público, sem fins lucrativos, com sede e foro

na cidade de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba, com prazo de duração

indeterminado, que se regerá por este Estatuto e, no que ele for omisso, pelas

disposiçôes legais pertinentes à matéria.

A UAPC tem por finalidade prestar' gratuitaÍnenb, orientação e apoio

na prevenção, detecção precoce' diagnósüco e tratamênto do câncer' as

pessoas carentes domiciliadas no município de catolé do Rocha: a mesma se

absterádetodaequalquermanifestação,explícitaouvelada,decaráter
ideológico ou polÍtico-partidário, e não assumirá posições estranhas à sua

natureza e Íinalidade.

PARECER TÉCNrcO
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Com vistas a cumprir a sua finalidade social, compete à UAPC:

l. Organizar o cadastro de pessoas sob suspeita ou poÍtadoras de câncer,

ll. lmplantar, no âmbito do município, ações de prevenção do câncer;

lll. Orientar o portador dê câncer sobre os seus direitos institucionaís;

lV. lntermediar o acesso ao diagnóstico;

v. lnterceder nos encaminhamentos de pacientes a centros de tratamento

especializado;

Vl. Dispor, em Catolé do Rocha, de local adequado e pessoal capacitado para

o atendimento à comunidade;

Vll. Manter, na cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba' Casa de

Apoio para o acolhimento de pacientes em tratamento;

vlll. Estabelecer permanente intercâmbio e parceria com órgãos e entidades

das administraçôes pública e privada, nacionais e estrangeiras, com vistas

ao incremento e suporte de suas atividades;

lX. Recrutar e treinar voluntários para implementar as suas atividades'

Na sede em João Pessoa funciona em uma casa com í0 cômodos ,âlugada,

e tem cinco colaboradoras , sendo 4 ( quatro pessoas responsáveis aos

acompanhamentos dos pacientes aos hospitais ) e 1 ( uma coordenadora da

casa), na sede em Catolé 1 ( acompanhante ) e 1 ( uma atendente no posto), a

atendente do Posto de catolé do Rocha ltamara cortez costa fica responsável

em fazer visitas aos pacientes 3 vezes por semana, as visitas são feitas em uma

Honda Biz transporte próprio da lnstituiçâo; assim sendo o quadro de

colaboradores da instituirpo fica cornposto da sêguinte forma:

oConselhoDêlibêratiYoFiscal:DijanildoFerreira,GeraldoVieirae

Maria das Graças Silva;

r Diretoria: Sandra Márcia Azevedo

. Assessor Técnico: Jorge Bandeira
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o Assessor Jurídico: Eraldo Leite

o Diretora Administrativa: Sônia Maria Diniz

o Secretária: HeloÍsa Rafael de Araújo

. Coordenadora de Acompanhamentos: Vera Lúcia Oliveira

. Coordenadora de Atendimêntos: ltamara Cortez Costa

. Coordenadora de Visitas e Controle: Edileusa F. Nogueira

. Diretora Financeira: Valesca Diniz Vieira

. Tesoureira: Terezinha M. Sousa

r Coordenadora dê Arrecadação: Antônio Batista

. Coordenadora da Casa de Apoio: Dóris M- Fernandês

Diante do exposto a Unidade de Apoio a Portadores de Câncer (UAPC)

deu-se início por meio de vários encontros, debates e elaboração do Estatuto, esse

grupo de voluntários, junto com pessoas dos diversos segmentos colaboraram em

prática algo de extrema importância para o bem comum da sociedade no munícipio

de catolé do Rocha, e que nada os impeças de lutar pelo melhor da sociedade .

Catoté do Rocfia-PB. í3 de abril de2O24

ab*,-.t *Jê-
SaYonara Sandra Maia de Azevedo

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Catolé do Rocha-PB, 13 de abril de2024

Jamicleuton Maciel

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social


